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Condenacao do devedor em honorarios no cumprimento
datransacédo tributaria

A transacdo tributéria surgiu como um meio para a resolucdo de conflito entre a Fazenda Publica e o contribuinte.

Freepik

De um lado, o particular é cobrado pela Fazenda Publica porque deixou
de cumprir uma obrigacéo, seja ela principal ou acessoria, que originou
um crédito tributario, ficando sujeito aos del etérios efeitos da
inadimpléncia. De outro, a Fazenda Publica, ao exigir o que Ihe é devido,
ficasujeitaa diversas medidas judiciais que visam a desconstituicdo
daguela crédito tributario, como embargos a execucao fiscal, acoes
anulatérias e excegdes de pré-executividade, além de se sujeitar ao
grande risco de inadimplemento.

No centro da problematica esté o crédito tributério, objeto de desgjo da
Fazenda Publica, que quer receber, e de inconformismo do contribuinte,
gue ndo quer pagar.

Com afinalidade de encerrar 0 impasse, as transagoes tributérias ganham

cada vez mais espaco nas relacbes entre Fazenda Publica e contribuinte, )

trazendo um mecanismo de solucdo de conflito baseado em concessdes reciprocas. E, na verdade, um acordo entre o
credor (Fazenda Publica) e o devedor (contribuinte), que visa colocar fim a penosa relacdo de cobranga da divida.

Como todo acordo, atransacdo pode ser por adesdo, pelaqual os termos sdo previamente fixados pela Fazenda Publica,
cabendo ao contribuinte apenas a faculdade de aceité-los ou ndo, ou individual, modalidade em que ha uma convengao

entre as partes.

Normalmente, a Fazenda Publica concede beneficios relativos ao pagamento do crédito tributério, como, por exemplo,

descontos sobre juros, multas e outros encargos, prazo para pagamento superior ao previsto nalegislagéo e dispensa do

pagamento de entrada. O contribuinte, por seu turno, deixa de discutir a legitimidade do crédito, confessando, de forma
irretratavel, que realmente deve a Fazenda Publica e assumindo a obrigacdo de pagar o crédito naforma pactuada.

Ambos saem ganhando

A Fazenda Publica recebe o que Ihe é devido; o contribuinte paga a divida de uma forma facilitada, com beneficios.
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Pagina 1 11/03/2026

Copyright © 2026 Consultor Juridico



0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

O problema surge quando uma das partes exige aquilo que ndo esta
expressamente previsto no acordo.

Em muitos acordos celebrados, a Fazenda Publica exige que o
contribuinte renuncie ao direito de discutir o crédito tributério em
guestdo, segja navia administrativaou judicial.

E comum que o contribuinte esteja discutindo o débito por meio de
embargos a execucdo fiscal ou acdo anulatdria, sendo que, nesses casos,
h& a exigéncia por parte da Fazenda Publica de que o particular desista
damedidajudicial. Ainda ha a exigéncia de que a homologagéo da
rendincia ocorra nos moldes do artigo 487, 111, “c”, do CPC, ou sgja, com
aresolugdo do mérito, para que a questdo posta nos autos ndo possa ser
rediscutida judicia mente.

L] n ~y
Até esse ponto, sem problemas, pois arenlnciafoi pactuada entre a o I n I a 0
Fazenda Publica e o contribuinte. No entanto, em razéo da extingcdo do
processo com a resolucdo do mérito, as sentencas homol ogatérias

passaram a condenar o contribuinte ao pagamento de honorarios de
sucumbéncia.

Desse modo, o contribuinte, ao invés de pagar apenas o valor pactuado, passa a dever, também, os honorérios de
sucumbéncia, que podem chegar a 20% do valor executado (artigo 85, § 3°, do CPC).

Caberia a Fazenda Publicarenunciar a verba honoraria, mas nao

A Fazenda Publica, em evidente posi¢do de supremacia na transagdo, apesar de ter celebrado um acordo com o
contribuinte em que o objeto — valor a ser recebido — foi expressamente apontando, exige o pagamento do valor fixado a
titulo de honorarios sucumbenciais, dando de ombros a boa-fé e a confianca depositada pelo contribuinte.

Por sorte dos contribuintes, 0 STJ, em recente decisdo proferida no REsp n° 2.032.814/RS, manifestou-se no sentido de
gue os honorérios de sucumbéncia decorrentes da extingdo do processo pela reniincia ao direito exigida na adeséo a
transagdo tributéria s6 podem ser fixados quando houver expressa previsdo legal.

Naocasido, 0 STJ apontou que a Fazenda Publica, nas transagdes, esta em posi¢ao superior em relacdo ao contribuinte,
sendo que arentincia ndo é ato voluntério, pois imposta para a cel ebracéo do acordo. Dessa forma, apesar da previsdo do
artigo 90 do CPC, o contribuinte ndo pode ser condenado ao pagamento de honorarios de sucumbéncia sem que tenhaa
ciéncia— através da previsao legal — de que o valor é devido: “ sem previsio na legislacdo que ingtituiu as condi¢des da
transacao, a Fazenda Publica ndo pode cobrar honorérios semviolar os principios da seguranca juridica, da boa-fé do
administrado e da protecdo da confianca” .

E assim n&o poderia deixar de ser, pois, como em todo acordo, as partes devem ter a plena ciéncia das suas obrigacdes. Se
o contribuinte aceitou pagar o débito da forma proposta pelo Fisco, ndo |he pode ser exigido outro valor.

Além desse entendimento, o STJ também apontou, no julgamento do Tema n® 1.317 dos recursos repetitivos, que, nos
casos em que os honorérios devidos estdo inseridos no acordo, n&o pode haver a condenag&o do contribuinte ao
pagamento de honorérios de sucumbéncia em raz&o da desisténcia do processo que discute o crédito tributério, sob pena
debisinidem:

“ A extincdo dos embargos a execucao fiscal em face da desisténcia ou da rentincia do direito manifestada para fins
de adesdo a programa de recuperacao fiscal em que ja inserida a verba honoraria pela cobranca da divida pablica
nao enseja nova condenagdo em honorarios advocaticios’ .

Conclui-se, portanto, que o contribuinte sd pode ser compelido ao pagamento de honorérios de sucumbéncia em razéo da
desisténcia da agdo que discute o crédito tributario quando alei que instituiu atransagdo assim prever e quando o acordo
nado abarcar os honorarios, que, viade regra, jA compdem o crédito tributario junto com os juros e com amulta.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-mar-11/condenacao-do-devedor-em-honorari 0s-no-cumprimento-da-transacao-tributaria/
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